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GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.2017 12020

iJr: .Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Ref.: Solicitação de Parecer
'l'ema: Dispensa de Licitação N' 033/2020 - Processo Administrativo de Licitação N' 069/2020

{}l ietc' Aquisição dc hipoclorito de sódio, para desinfecção de superfícies e materiais, r'isando
.r rúrüiràte e prevenção âo novo Coronar írus (COVID-f 9).

' iiÍri.-..TOR!O

fiata-se de sohcitação de Parecer .lurídico. solicitadr pelo Setor cle Licitações da

PreÍ'eitura \,Íunicipal de Santo Antônio do Leste. nos lermos do artigo 38. parágraÍ'o único da Lei no

r í.ír,i/9-1. soi:,;itrçi.c esta lealizada pelc, Pregoeiro Sr. Eriks Matos da Sih'a- nomeado pela Portaria

r r t. lrl.:-u pubiicada no Jomal Oticial Eletrônico dos Municípios do Estatjo de Nfato Grosstr.

edição n" 3-4i7. do ano XV. do dia l2 de Í-e'r,ereiro de 2.020.

O Parecer Jurídico consiste em procedimento de orientação tbrmal e legal dos akls a

. : :r , r'r:-,.. ::il.i p--1a .{dministração Pública. qua;rdo scliiitado n,,r qucm cle Dir',:it,r. nàr) sindo

irrrpositivo. nr'm vincrúativo. não obstanle ser imperativo que todo ato adrninistrativo der e 
'.rbsen 

rrr

(rs pri:rcipios basilares da Administração Pública. preristos no arliqo 37 da Constituição Federal-

.'r :1i', .çi2rp' I-eÍralidade. Impessoalidade. Moralidade. Puhlicidade e Eficiência. além das normers

r:.1.Éjriiaa\ tlc cacia caso concreto.

Ancorado no tato de que em tese o PARECER JLIRIDICO nasce da obsen,açào do

cumprimento dos plincípios e nornas do Direito Administrativo Pírblico e. em cada caso crllcl'!'r!,.

:. ': :, -l',' tL)io:, ,ri :los sucessivos derdc a nranilêstacào Íonriil da necessidade do sa|rictr oLr

produto pelo agente público competente para tâl até homologaçào de todo o process()

administrativo. é imperioso que tal PARECER seja enritido após a prática de todos os denais atos

,rlqinistrrtir rs rlcr iclamenle assinados- por qr-lem de Direito- pois que estar-se-á e\alamente :i :c

.,irsen ai' quauto à tbrmaiidade e legalidade de todos os atos pritticâdos.

O Processo Administrativo n" 069i2020 - Dispensa de Licitação n" 033i2020 tele

it.iício com a solicitaçào da Secretaria Municipal de Saúde. atraves de sua titular" a Sra. Elaine tle

, ,rrt,, \'1.]i:. n!-i:l1,ra.la atrar és da Porlari:i il" l,íír.1017.;rufrlicatla rro.lornal OÍlcial Eletrônico dos

!Íunicípios do Estado de lvÍato Grosso. Ediçio n' 2.76). Ano XII. aos 04 de .julho de 2.0 i 7. Seguiu-

se a partir daí todas as medidas legais e administrativas aptas à formalização pelos agentes
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competentes. quais sejam: Secretaria Municipal de Administraçâo e Planejamento. Secretaria de

Finanças, Coordenadoria de Compras, Coordenadoria de Contabilidade e Comissão de Licitaçào.

l'odos manifestaram-se formalmente nos termos requeridos e segundo suas competências. conforme

consta nos autos deste hocesso Administrativo. sendo que cabe a esta Assessoria Jurídica dispor

acerca da legalidade do referido ato. o faz nos lermos deste PARECER.

E o relatório. Passo a opinar.

n - FU:{DAMENTaçÀo

;\nalisando detidamente o procedimento licitatório irt crtntanto. r'erifica-se que lir.i

ohsen arlo todas as regras, e procedimentos próprios da Administraçào Pública. hem conto os seus

princípios constitncionais da Legalidade. Impessoalidade. Moralidadc. Publicidade e Eficiência.

No cast-. ir rr,/n. DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 033/2020. verifica-se que trata de

hcrrs destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional enr

ilccorrente do COVID-19, onde. nos termos do aÍtigo 4'da Lei Federal n" 13.979r. o procedimentcr

ric itatririo c dispensá'i el.

('rmprc anotar que, embora o procedimcnto licitatório seja dispensável. o mesrno

rleverá subrneter-se ao procedimento administratir.o regular para a aquisiçâo destes. sendtr

nr-cessária a adoção de alguns procedinlentos.

.'\nalisando o artigo 4"-F-. § l'. \'1. da referida Lei. temos que se faz necessária a

utilização de parâmetros para a realização da estimativa de preço. sendo que conÍbrme o processo

rdnrinistrativo in tela fora perfeitamenle obsen ado.

Por conseguinte. não obslânte tratar-se de dispensa de licitaçâo embasado nos temros

icr.:lrs supracitados- nada obsta e sc rcc()nrcnda que seja firrrlalizada e conste deste Procc'sstr

r\dministraçào. a observância dos princípios da administração pública. da economicidade e

ellciência. demonstrando que em qualquer modalidade de licitação sempre cleve ser obsen'ado e se

,)bsr'r'\'il a rnellror proposta e aquisição para o nrunicípicl.

Portanto. temos que a Dispensa de Licitação se faz medida necessária. haja vista a

situacào emercencial e calamitosa que todo o mundo lem entientando ante o cenário pandêmico da

' An. 4" E dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos dcsriradu: ..,,
cnftentamento da emergência de saúde pública de inlponância intemacional decorrente do coronayirus de que tam esta
l-ei-
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COVID-I9- a qual Íbra editada a Lei Fedcral n' 13.979/2020. bem como a Medida Provisória no

926/2020.

Os disrrositivos legais acinra citatlos forarn editados para ercepcionar as compras

públicas para materiais correlacionados para o ent'rentamento à COVID-19. autorizando. assim. a

compra através de dispensa de licitação.

Ademais. cumpre anotar que o artigo 24. IV. da l-ei n" 8.666193 prer'ê a dispensa enr

-.::() ilü siiiiiiç fo crlcrreticial ou calamitosa.

Considerando que o objeto deste é formalizar e legalizar o procedimento para linalidadc

supracitada e conseqüente contratação e procedimentos para pagamento do objeto da dispensa. em

:rnílise lomral r lcgal rctificamos todos os atos iá praticados c opinamos pelo prosseuuinrento

rrt,rrnal rleste ate a homologaçào.

OBSERVAÇOES:

I - OBS.: Não obstante quando da análise da documentação para formação deste

Processo de Licitação. verificar-se a regularidade das proponentes e Certidões da empresa a ser

conirateda. tais Certidões não induzem necessariamente à regularidade para pÍocesso de pagamento.

por conseguinte se Íaz necessário a observância da citada regularidade também nesta oportunidade.

2 -OBS.: Todos os pedidos que demandem licitação na modalidade dispensa nos tennos

do aÍigo 24. IV da Lei 8.666193, devem ser previamente analisados peia equipe de licitação ou

.,i.:r'i1 de direito quanto à existência de alguma licitação em vieência com o mesmo objeto e. caso

exista, deve ser excluído do pedido de licitação a ser processado pela equipe de licitação.

Recomendamos ainda que no Processo de Dispensa de Licitação deverá constar para conhecimento

drrs nrooonentes que se e quando o objeto da Dispensa for objeto de outra modalidade de licitação

posterior à Licença e o objeto desta ainda nào estiver concluido, Í'ica o saldo do objeto

automaticamente absorvido pela Licitação posterior a partir de sua publicação. nos casos em que se

lerificar condição mais benéfica ao erário.

III - ( O\CLUS-ÃO
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Pelo erposto. temos e havemos que o Proccsso Administrativo n' 06912020 -
rra de Licitação n' 033/2020/PLS1\L. cm análise formal e legal dos Írrocedimentos

adotados. está aoto oara seguir-se os demais atos até homolo aoe À DOS homolosacâo.,À c

contratàeão e demais atos administrativos.

E O P.{RF;CERI

Santo de Antônio do LesteiMl'.25 de junho de 2.020

João Ped ro s de Oliveira
Procu r r.lurídico
oÂllit\t - 2ó8sr/o
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